
PROJETO DE LEI Nº 37, DE 2019
Inclui no calendário oficial do Estado a "Feira da Fraternidade de Santo André", realizada anualmente no mês de abril.
A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
Artigo 1º - Fica incluída no calendário oficial do Estado a “Feira da Fraternidade de Santo André”, realizada anualmente no mês de abril.
Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação
JUSTIFICATIVA
Conforme matéria publicada no jornal Diário do Grande ABC de 15 de fevereiro de 2019, de autoria do jornalista Daniel Macário, essa tradicional feira volta ao calendário oficial do município de Santo André, e, conforme informação do prefeito Paulo Serra, será realizada no mês de Abril.

Criada em 1971 pela FEASA (Federação das Entidades Assistenciais de Santo André), o festival chegou a ser reconhecido, naquela época como a maior feira municipal do País, cujo objetivo era arrecadar recursos para organizações da sociedade civil. Modelo este que segundo o prefeito será mantido.

Além de barracas típicas representando diversos países, que serão ocupadas por organizações da sociedade civil sem fins lucrativos, está prevista também a apresentação de artistas locais no evento. A Feira da Fraternidade terá ainda com infraestrutura para abrigar brinquedos, food trucks, praça de alimentação, e espaço para exposições.
Sala das Sessões, em 20/2/2019.
a) José Bittencourt - PRB

